
 

 

EDITAL Nº 01,  DE 28 DE JULHO DE 2020. 

 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, em conformidade com o disposto no 
inciso IX do art.37 da Constituição Federal, com fundamento no inciso IX do art.2º da Lei Municipal 
nº 3939, de 29 de maio de 1992, alterada pela Lei nº 5.640, de 06 de julho de 2001 e Lei nº 8.931, 
de 28 de março de 2018, que dispõe sobre a contratação para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público,  nos casos de atendimento de outras situações de urgência,  
esporádicas e transitórias que vierem a ocorrer, considerando que muitos funcionários do Serviço 
Funerário Municipal encontram-se afastados em função da pandemia de coronavírus – COVID-19; 
considerando a suspensão do Concurso Público para preenchimento de cargos do Serviço 
Funerário Municipal;  considerando o aumento de sua demanda;   considerando a expedição do 
Decreto Municipal nº 28.926, de 24 de março de 2020 e Decreto Municipal nº 28.970 de 17 de abril 
de 2020, que declarou o estado de calamidade pública no Município de Jundiaí, reconhecido pela 
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo por meio do Decreto Legislativo nº 2.495, de 31 de 
março de 2020, e conforme justificativas constantes de Processo  FUMAS sob nº 736-5/2020, faz 
saber que realizará Processo Seletivo Simplificado para contratação temporária e emergencial para 
as funções de Agente Funerário  e  Atendente de Serviço Funerário  de acordo com as normas 
instituídas neste Edital,  e nos termos do Processo  FUMAS nº 736-
5/2020............................................................................................................... 

 

I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Processo Seletivo Simplificado destina-se a selecionar candidatos para contratação 

temporária e emergencial, a fim de cumprir a responsabilidade da Fundação Municipal de Ação 

Social – FUMAS,   na administração do Serviço Funerário Municipal, em manter a  

continuidade dos serviços  públicos  aos seus usuários,  em face da diminuição do seu quadro 

de servidores, e do enfrentamento da calamidade de saúde pública e estado de emergência 

decorrentes do novo coronavirus (COVID -19). 

 
1.2. Considerando o estado de calamidade de saúde pública, o disposto no art.17º do 

Decreto Municipal nº 28.970, de 2017 de abril de 2020, fica vedada a participação de 

candidatos: 

- com idade igual ou superior a 60(sessenta) anos; 

- gestantes; 

- portadores de doenças respiratórias crônicas, cardiopatias, diabetes, hipertensão, desde que 

graves e/ou de difícil controle, ou outras doenças, e aqueles em uso de medicamentos que 

deprimam o sistema imunológico. 

- dos quais seja dependente, menor de idade, com deficiência, desde que atendidos os 

critérios da Lei Municipal nº 8.834 de 20 de setembro de 2017, independente da jornada de 

trabalho do servidor. 

 

II – DAS VAGAS 

2.1. Serão disponibilizadas as vagas especificadas no quadro abaixo, além das que surgirem 

dentro do prazo de vigência do Processo Seletivo Simplificado, conforme necessidade do 

Serviço Funerário Municipal, no curso do enfrentamento da emergência de saúde pública 

decorrentes do COVID -19. 

 

 



 

 
Cargos 

 
Va
ga
s 

 
Pré-requisitos 

 
Praz

o 

Carga 

Horária Mensal 
Salá
rio 
Men
sal 

 
Agente 

Funerário 

 
 

03 

 

 

*Ensino Médio completo; Habilitação 
D ou E com anotação para atividade 
remunerada; 6 meses de 
experiência profissional, conforme 
Lei nº 7.828/ 2012; Experiência 
comprovada na área que atenda a 
descrição do cargo. 

 
 

06 

mes
es 

 
*180 horas 

mensais, em 
jornada de 
trabalho 
contínua 

cumprida no 
regime 12x36 
(doze horas 
trabalhadas 
por trinta e 

seis horas de 
folga) 

 
 
R$ 
3.082,49 

 
Atendente 

de Serviço 

Funerário 

 
 

02 

 

 

*Ensino Médio completo; 6 meses 
de experiência profissional, 
conforme Lei n.º 7.828/2012; 
Experiência comprovada na área 
que atenda a descrição do cargo. 

 
 

06 

mes
es 

 
*180 horas 

mensais, em 
jornada de 
trabalho 
contínua 

cumprida no 
regime 12x36 
(doze horas 
trabalhadas 
por trinta e 

seis horas de 
folga) 

 
 
R$ 
2.830,28 

 
 

* O local, escala, horário, jornada de trabalho em que o candidato contratado exercerá suas 
atividades, inclusive prorrogação da jornada de trabalho, dia da semana do descanso semanal 
remunerado (DSR), lotação e necessidade do Serviço Público Municipal, não será submetido à 
escolha do candidato, ficará única e exclusivamente a critério da Fundação Municipal de Ação 
Social. 
* A jornada de trabalho será cumprida de acordo com as necessidades e conveniências da 
Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS, em turnos diurnos e noturnos, das 6h às  18h 
ou das 18h às 6h, podendo recair aos sábados, domingos e feriados. 
 
* O horário, jornada, e local de trabalho poderão ser alterados pela conveniência e 
necessidade do serviço público municipal. 
 
 



 

 

2.2. A Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS oferece os seguintes benefícios aos seus 
servidores: 

a) Auxílio-Alimentação no valor de R$ 665,00 (seiscentos e sessenta e cinco reais). 

b) Auxílio-Transporte no valor de R$ 368,00 ( trezentos e sessenta e oito reais). 

 

 
 

III – DA INVESTIDURA NOS CARGOS 

3.1. Além dos pré-requisitos elencados no quadro acima, os candidatos deverão satisfazer as 

seguintes exigências: 

a) Possuir 18 anos completos; 

b) ter nacionalidade brasileira; 

c) haver cumprido as obrigações eleitorais; 

d) Não exercer cargo, emprego ou função pública na Administração direta e indireta da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso XVI do 

Artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do Artigo 115 da Constituição Estatual. 

 

IV – DAS INSCRIÇÕES 

4.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e 

condições estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 

retificações, comunicados e instruções específicas para a realização do Processo Seletivo 

Simplificado, acerca das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. 

4.2. As inscrições para o Processo Seletivo Simplificado serão realizadas, exclusivamente 

pela Internet, no período das 08h00 do dia 30/07/2020 às 23h59 do dia 01/08/2020 (quinta 

à sábado), de acordo com o item 4.3 deste Capítulo. 

4.3. Para inscrever-se o candidato deverá: 

a) Ler na íntegra e atentamente o presente Edital; 

b) Acessar o site da FUMAS:  https://fumas.jundiai.sp.gov.br/ 

c) Acessar a  aba referente à “Contratação Temporária” 

d) “Inscreva-se para o Processo Seletivo Simplificado de Agente Funerário”  e “Inscreva-se 
para o Processo Seletivo Simplificado de Atendente de Serviço Funerário”; 

e) Clicar em “Clique aqui”; 

f) Preencher total e corretamente os dados solicitados na ficha de inscrição, atentando para a 

veracidade das informações; 

g) Conferir e transmitir os dados informados. 

 
4.4. O candidato, ao se inscrever, estará declarando, sob as penas da lei, que, após a 

habilitação no Processo Seletivo Simplificado e no ato da admissão, irá satisfazer os requisitos. 

4.5. Não há taxa de inscrição para este Processo Seletivo Simplificado. 



 

 

V – DEFICIENTES 

5.1. Será assegurada aos candidatos com deficiência, a reserva de vagas neste Processo 

Seletivo Simplificado, na proporção de 10% (dez por cento) das vagas oferecidas e das que 

porventura vierem a ser criadas durante o prazo de validade do Certame. 

5.1.1. As frações decorrentes do calculo do percentual deverão ser elevadas até o 1º (primeiro) 

número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse o limite máximo de 20% das vagas 

oferecidas, conforme disposto no artigo 1º, parágrafos 3º e 4º da Lei Municipal nº 4.420/94 e 

alterações. 

5.1.2 As vagas reservadas aos portadores de deficiência ficarão liberadas se não tiver ocorrido 

inscrição ou aprovação desses candidatos, nos termos do paragrafo 2º artigo 3º, caput da Lei 

Municipal nº 4.420/94 e alterações. 

5.2. O candidato – antes de se inscrever – deverá verificar se as atribuições do cargo 

especificadas no Anexo II deste Edital, são compatíveis com a (s) sua (s) deficiência (s). 

5.3. No momento da inscrição, o candidato deverá: 

a) especificar – na ficha de inscrição – o tipo de deficiência que possui observado o disposto 

no Decreto Federal nº 3.298/99; 

b) encaminhar via upload o requerimento destinado a esta finalidade o relatório médico 

atestando a espécie, o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a causa da 

deficiência. 

5.4. O candidato inscrito com deficiência que atender ao disposto nos itens 5.1. até 5.3. deste 
Edital, será convocado para junta médica antes da nomeação, pelo serviço especializado de 
Engenharia de Segurança e Medicina de Trabalho da Fundação Municipal de Ação Social - 
FUMAS, a fim de verificar a configuração da (s) deficiência (s), bem como a compatibilidade 
da (s) deficiência (s) com o exercício das atribuições do cargo.  

5.5. Não ocorrendo inscrição neste processo seletivo simplificado ou aprovação de candidatos 
com deficiência, será elaborada somente a Lista de Classificação Geral. 

5.6. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital serão 

desconsiderados. 

 

 
VI - NEGROS 

6.1. Aos candidatos negros fica assegurada a reserva de vagas na proporção estabelecida nos 

termos da Lei Municipal nº 5.745, de 14 de fevereiro de 2002 e alterações posteriores. 

6.2. Aos candidatos que se inscreverem para concorrer à vaga reservada para Negro, deverão 

ser observados os seguintes procedimentos no ato da inscrição: 

6.2.1. Fazer o upload no formulário de inscrição de foto 5X7, colorida, datada há 30 dias no 

máximo, para avaliação das características de fenotipagem com a autodeclaração 

6.2.2. Fazer o upload no formulário de inscrição cópia digitalizada legível da frente e do verso 

de um dos documentos de identificação oficial com foto, sob pena de ser considerado 

documento inválido para comprovação do atendimento; 



 

 

6.2.3. Imprimir o Anexo III, preencher e assinar, após realizar o upload da autodeclaração de 

Negros, conforme quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística (IBGE). 

6.3. O candidato que não preencher a opção de concorrência à vaga reservada para Negro no 

formulário de inscrição e/ou não encaminhar os documentos na forma solicitada no item 6.2 e 

seus subitens, não terá sua solicitação analisada, seja qual for o motivo alegado, e o mesmo 

concorrerá apenas na listagem geral. 

6.4. Será considerado Negro o candidato que se autodeclarar preto ou pardo no ato da 

inscrição para o Processo Seletivo Simplificado e que receba parecer favorável a essa 

autodeclaração da Comissão Especial formada, nos termos da Lei nº 5.745, de 14 de fevereiro 

de 2002 e alterações posteriores, para verificação da condição declarada para concorrer à 

vaga reservada para Negro. 

6.5. A análise pela Comissão Especial será realizada somente após a análise de pontos por 

tempo de experiência. Anexo I 

6.6. Havendo dúvidas sobre o fenótipo apresentado nos arquivos enviados pelo candidato, o 

mesmo deverá se apresentar à Comissão Especial para entrevista através de teleconferência, 

em data e horário definidos em edital próprio de convocação. 

6.7. O candidato será eliminado do Processo Seletivo Simplificado se os integrantes da 

Comissão Especial considerarem que não atende à condição de negro, nos termos da Lei nº 

5.745, de 14 de fevereiro de 2002 e alterações posteriores. 

 

 
VII – DA SELEÇÃO 

7.1. A seleção simplificada constará de Análise de Títulos apresentados. 

7.2. A Análise dos Títulos terá caráter eliminatório e classificatório. 

7.3. Os critérios de avaliação e classificação do presente Processo Seletivo Simplificado 

acontecerá mediante Provas de Títulos, composta de avaliação de experiência profissional, 

conforme Anexo I. 

7.4. A documentação enviada será avaliada pela Comissão designada para acompanhamento 

do Processo Seletivo Simplificado. 

7.4.1 O envio dos documentos é obrigatório, sem os quais o candidato será eliminado. 

7.4.2 Todos os documentos anexados são de responsabilidade do candidato e deverão ser 

apresentados no ato da contratação. 

7.4.3. É de responsabilidade do candidato a legalidade da documentação necessária. 

7.4.4. Documentos ilegíveis, com rasuras e/ou defeitos que dificultem sua leitura não serão 

aceitos. 

7.4.5. Os documentos que contenham informações na frente e no verso devem ser anexados 

na sua integralidade, para que tenham validade e sejam considerados. 

7.5. Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória ou condicional. 

7.6. Ao efetuar a inscrição o candidato recebe informação da transmissão dos dados via e-mail 

informado na inscrição 



 

 

7.6.1 A Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS não se responsabiliza por solicitações de 

inscrição não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falha na comunicação, 

congestionamentos de linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros 

fatores que influenciem na transferência de dados. 

7.6.2 Encerradas as inscrições a Comissão Encarregada de análise do Processo Seletivo 

Simplificado procederá à avaliação dos documentos encaminhados para comprovação da 

escolaridade e requisitos necessários à função. 

 

VIII – DA CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE 

8.1. Considerar-se-á CLASSIFICADO, pela Comissão o Candidato que cumprir todos os 

requisitos constantes deste edital. 

8.2. Após a inscrição validada pela Comissão, a classificação ocorrerá, conforme apuração da 

pontuação do quadro do ANEXO I. 

8.3. As inscrições não validadas pela Comissão serão desclassificadas e será publicado o 

motivo da desclassificação. 

8.4. Em caso de igualdade da pontuação final, será considerado como critério de desempate a 

maior idade. 

 

VIX- DO RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO 

9.1 O resultado final será publicado em três listas: ampla concorrência, negros e pessoas com 

deficiência. 

9.2 O resultado final será homologado pela Superintendente da Fundação Municipal de Ação 
Social – FUMAS, na Imprensa Oficial do município. 

 

X - DOS RECURSOS 

10.1. O candidato poderá interpor recurso no prazo 02 (dois) dias úteis subsequentes à 

divulgação, na Imprensa Oficial online da Prefeitura do Município de Jundiaí, do resultado da 

etapa realizada anteriormente. 

10.2. Para interpor recurso, o candidato deverá: 

a) acessar o site da FUMAS:  https://fumas.jundiai.sp.gov.br/ 

b) acessar a aba referente à “Contratação Temporária” 

c) localizar “Recurso”; 

d) clicar em “Clique aqui”; 

e) preencher total e corretamente os campos da na ficha de inscrição; 

f) conferir e transmitir os dados informados. 

10.3 A decisão decorrente da análise do recurso interposto será divulgada na Imprensa Oficial 

online da Prefeitura do Município de Jundiaí. 



 

 

XI - DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

11.1. Os resultados, de acordo com os parâmetros fixados neste Edital, serão publicados na 

Imprensa Oficial online da Prefeitura do Município de Jundiaí, no endereço 

https://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br. 

 

 
XII – DO EXAME MÉDICO PRÉ ADMISSIONAL 

12.1. O candidato convocado, comprovado o preenchimento dos pré-requisitos, conforme 

Capítulo II deste Edital, será submetido a exame médico pré-admissional, de caráter 

eliminatório, no qual será avaliada sua capacidade laborativa para a especialidade a que se 

propõe. 

12.2. Os exames serão realizados sob a responsabilidade da empresa ASOMETRA – 

Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho, com endereço na Avenida Henrique 

Andrés, n.º 226 – Centro – Jundiaí/SP – CEP 13.201-048. 

12.3. Apenas serão encaminhados para admissão os candidatos aprovados no exame médico 

pré-admissional. 

 

 
XIII – DA CONTRATAÇÃO 

13.1. O candidato, por ocasião da sua contratação temporária no quadro de pessoal da 

Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS, declarará sua condição relativa a acumulação 

e/ou não acumulação de cargos, empregos e/ou funções públicas. 

13.2. Por ocasião da elaboração e assinatura do contrato de trabalho (CLT), o candidato 

deverá apresentar os seguintes documentos (original): 

a) Comprovante de exoneração ou rescisão de todos e qualquer cargo público que já tenha 
ocupado (termo de rescisão, portaria de exoneração e/ou baixa na carteira profissional 
acompanhada da xerox da foto e qualificação civil); 
b) O candidato deverá acessar o site https://portal.esocial.gov.br e buscar pelas opções 
“Consulta Qualificada Social” e, posteriormente, “Qualificação Online”. Caso constem 
divergências entre os documentos, caberá ao candidato saná-las junto aos órgãos 
competentes indicados na consulta. 
c) Carteira de Trabalho (cópia da página da Foto, Qualificação Civil, registro com baixa do 
emprego anterior) e atualizada; 
d) 01 foto 3X4 recente; 
e) RG (inclusive de cônjuge/filhos); 
f) CPF (inclusive do cônjuge/filhos); 
g) Título de Eleitor e Declaração de Quitação Eleitoral; 
h) PIS/PASEP ou extrato/certidão negativa (emitido pela Caixa Econômica Federal ou Banco 
do Brasil) com a data de vínculo/cadastramento; 
i) Certificado de Reservista (se do sexo masculino); 
j) Carteira Nacional de Habilitação (se tiver e/ou o cargo exigir); 
k) Certidão de Casamento ou Nascimento, conforme o estado civil;  
l) Certidão de Nascimento dos filhos (homem menor de 18 anos e mulher menor de 21 anos); 
m) Comprovante de vacinação dos filhos menores de 5 (cinco) anos; 

n) Comprovante de Residência recente (um dentre os três últimos meses) em nome do 
contratado; 

o) Diploma ou Certificado de Conclusão da Escolaridade exigida; 
p) Registro no Respectivo Órgão ou Conselho de Classe (se o cargo exigir); 
q) Conta Corrente junto ao BANCO BRADESCO; 



 

r) Atestado de Antecedentes Criminais ; 
s) Comprovante de experiência requerido pelo cargo. 

 

XIV – COMISSÃO ESPECIAL 

14.1. Fica designada SIMONE ATIQUE BRANCO, PAULA DE CARVALHO GIMENEZ e 

MARIA AMÉLIA ANTONIO, para, sob a presidência da primeira, constituírem a Comissão 

Especial encarregada da avaliação das inscrições do Processo Seletivo Simplificado para 

Contratação Temporária para as classes descritas no Capítulo II, nos termos da Lei nº 3939, de 

29 de maio de 1992, e suas alterações pelas Leis nº 5.640, de 06 de 5 julho de 2001 e Lei nº 

8.931, de 28 de março de 2018, que dispõem sobre a contratação de excepcional interesse 

público no âmbito da Administração Pública Municipal Direta e Indireta. 

 

 
XV - DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 A inexatidão das afirmativas ou irregularidades dos documentos, verificadas a qualquer 

tempo, acarretará a nulidade da inscrição e todas as suas decorrências, sem prejuízo das 

demais medidas de ordem administrativa, civil ou criminal. 

15.2. O acompanhamento das publicações, editais, avisos e comunicados referentes ao 

Processo Seletivo Simplificado é de responsabilidade exclusiva do candidato. 

 
 
 

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será publicado na 

Imprensa Oficial online no site do Município de Jundiaí. 

 
 
 

SOLANGE APARECIDA MARQUES 
Superintendente da Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS 

 
 
 
 

 
Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na Fundação Municipal de Ação 

Social – FUMAS aos vinte e oito de julho de dois mil e vinte. 



 

 

ANEXO I 

TABELA DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PELO TEMPO EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL DO 

CANDIDATO 

Cargo: Atendente de Serviço Funerário 
 

EXPERIENCIA PONTUAÇÃO 
VALOR 

MAXIMO 

 

- Experiência profissional no cargo de 
Atendente de Serviço Funerário nos últimos 
10 (dez) anos, até a publicação deste Edital. 

 

 

 
 
 

- 02 (dois) pontos por ano 
completo 
 
 
 

 

 
 
 

 20 (vinte)   
Pontos 

 
 
 

- Experiência profissional em cargos com 
funções típicas de “rotinas 
administrativas” e/ou atendimento ao 
público, nos últimos 10 (dez) anos, até a 
publicação deste Edital. 

 

 

 
- 01 (um) ponto por ano 
completo 

 

 
10 (dez) 

Pontos 

- Informática – Pacote Office e Sistemas 
Integrados – comprovação através de 
diplomas e/ou certificados nível Básico, e/ou 
nível Intermediário e/ou para nível Avançado. 

 

 - 01 (um) ponto para o nível 
Básico; 
 
- 03 (três) pontos para o nível 
Intermediário; 
 
- 05 (cinco) pontos para o nível 
Avançado. 

 

 
05 (cinco) 

Pontos 

PONTUAÇÃO MAXIMA  35  
Pontos 

*Serão considerados comprovantes de experiência profissional os seguintes 

documentos: 

Carteira de Trabalho - CTPS, ou outros documentos válidos (portarias, cópia de contrato de 

trabalho) acompanhados de certidão de tempo de exercício ou declaração de tempo de serviço 

emitida pelo empregador com informações sobre as atividades desempenhadas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Cargo: Agente Funerário 
 

EXPERIENCIA PONTUAÇÃO 
VALOR 

MAXIMO 

- Experiência profissional no cargo de 
Agente Funerário,  nos últimos 10 (dez) 
anos, até a publicação deste Edital. 

 

 

 
  02 (dois) pontos por ano 
completo 

 

 
 20 (vinte)  

Pontos 

- Experiência profissional no cargo de 
Motorista que comprove atividade 
remunerada no cargo e/ou com funções 
compatíveis com a descrição do cargo de 
Agente Funerário (Anexo II), nos últimos 
10 (dez) anos, até a publicação deste Edital. 

 

 

 
01 (um) ponto  por ano 
completo 

 

 
10 (dez)   

Pontos 

PONTUAÇÃO MAXIMA 30   
Pontos 

*Serão considerados comprovantes de experiência profissional os seguintes 

documentos: 

Carteira de Trabalho - CTPS, ou outros documentos validos (portarias, cópia de contrato de 

trabalho) acompanhados de certidão de tempo de exercício ou declaração de tempo de serviço 

emitida pelo empregador com informações sobre as atividades desempenhadas. 

 

 



 

 

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

 

 
AGENTE FUNERÁRIO 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA 
 

Dirigir qualquer tipo de veículo utilizado no Serviço Funerário Municipal,  seja para o resgate de 
cadáveres,  cortejos fúnebres ou transporte até o local do sepultamento,  participando das 
operações de carregar e descarregar corpos,  cuidando da limpeza e desinfecção dos mesmos,  
bem como da manutenção em geral,  executando outras tarefas afins no âmbito de suas atividades. 
 
 
ATRIBUIÇÕES 

• Dirigir veículos especializados no transporte de cadáveres,  nos casos de resgate, cortejos 
ou para levá-los até os locais de sepultamento,  fazendo-o quando necessário,  juntamente 
com um Auxiliar Funerário; 

• Atender chamados para o resgate decadáveres,  buscando-os em residências,  hospitais, 
indústrias,  logradouros públicos, terrenos baldios e outros ou,  em caso de acidentados,  
nos locais onde se encontrem, juntamente com um Auxiliar Funerário; 

• Recolher os cadáveres juntamente com um Auxiliar Funerário, no estado em que se 
encontram, acomodando-os em caixões ou urnas; 

• Utilizar quando necessário,  ferramentas tais como machados,  foices,  serrotes,  pé-de-
cabra, facões, pás,  cordas para o recolhimento dos cadáveres ou para abrir caminho até 
onde se encontram,  ficando claro que tais ferramentas e objetos fazem parte da equipagem 
dos veículos para resgate; 

• Transportar os cadáveres resgatados para o IML participando do descarregamento; 

• Dirigir veículos para cortejos fúnebres, dos Velórios para os Cemitérios municipais, 
carregando o maior número possível de coroas de flores e arranjos florais que o veículo 
permitir; 

• Dirigir veículo elétrico, transportando os caixões ou urnas funerárias dos Velórios até o local 
de sepultamento nos Cemitérios Municipais,  bem como o maior número possível de  coroas 
de flores e arranjos florais que o veículo permitir,  participando do carregamento e 
descarregamento; 

• Cuidar dos veículos sob sua responsabilidade,  mantendo-os limpos e desinfetados,  
conforme procedimentos preestabelecidos; 

• Acatar determinações dos peritos do Instituto de Criminalística nos casos de morte violenta; 

• Utilizar obrigatoriamente todos os equipamentos de proteção individual (EPI) fornecidos pelo 
Serviço Funerário Municipal nas condições e periodicidade preestabelecidas; 

• Executar ou ajudar nos Velórios a preparação das salas de corpos,  do IML, tarefas como 
movimentação de corpos em carrinhos de tração humana,  vestir cadáveres,  efetuar 
limpeza de caixões ou urnas com panos,  espanadores,  cera,  antes do uso,  
tamponamento,  arrumação de ornamentação para local de velório,  atualização dos painéis 
informativos; 

• Executar outras tarefas afins para quais for requisitado. 

 
 
 
 
 

 



 

ATENDENTE DE SERVIÇO FUNERÁRIO 
 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA 
 

Atender os contratantes do Serviço Funerário Municipal,  prestando todas as informações e 
orientações necessárias; preparar toda a documentação pertinente aos óbitos,  encaminhando-aas 
ao correto destino; fechar a contratação dos serviços a serem prestados e efetuar a cobrança dos 
respectivos valores, seguindo normas preestabelecidas,  encaminhando ao Diretor do Serviço 
Funerário; prestar as informações telefônicas aos postulantes. 
 
 
ATRIBUIÇÕES 

• Atender os contratantes do Serviço Funerário Municipal,  sejam eles no âmbito dos Velórios 
Municipais ou Cemitérios; 

• Prestar todas as informações necessárias à regularização documental dos óbitos,  bem 
como sobre o custo dos serviços; 

• Requisitar documentos e preparar todos os formulários e planilhas com os dados dos 
falecidos e dos contratantes reponsáveis; 

• Gerar Notas de Serviços e Controle de Atendimento,  receber as importâncias 
correspondentes aos serviços e prestar contas diariamente do faturamento do período 
vencido; 

• Gerar planilhas relativas ao encaminhamento dos Atestados de Óbito; pesquisar sobre 
quadras e túmulos,  lavrando em livros apropriados os assentamentos de inumações e 
exumações; 

• Proceder pesquisa de quadras e túmulos a fim de auxiliar os visitantes quanto a localização 
dos mesmos; 

• Executar quaisquer outras atividades típicas do cargo e/ou do órgão de lotação. 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO III 

 

 
MODELO DE AUTODECLARAÇÃO PARA CONCORRER A MODALIDADE DE NEGROS. 

 

 
Eu,  (nome completo), portador do 

documento     de     identidade/R.G.     nº   , órgão expedidor 

  , UF           , inscrito no CPF sob o nº  , declaro ser negro (a), 

da cor ( ) preta ou ( ) parda e opto por concorrer às vagas reservadas nos termos da Lei nº 

5.745/2002 e posteriores alterações para a cargo de Agente Funerário. 

 
Declaro, ainda, estar ciente de que: 

 

 
1) as vagas reservadas destinam-se às pessoas que apresentem características fenotípicas de 

pessoa negra que assim sejam socialmente reconhecidas, não sendo suficiente minha identificação 

pessoal e subjetiva; 

 

 
2) nos termos do Edital de Abertura nº ______/2020 do Processo Seletivo Simplificado, a presente 

autodeclaração e a fotografia por mim apresentadas serão analisadas pela Comissão Especial, a 

qual poderá, a qualquer tempo, convocar-me para entrevista pessoal; 

 

 
3) se no procedimento adotado pela Comissão Especial para Avaliação da Veracidade da 

Autodeclaração de Candidatos Negros for verificada a falsidade da autodeclaração, serei eliminado 

do Processo Seletivo Simplificado após procedimento administrativo no qual me seja assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

 

 
Data  / /  

 
 
 
 

 
 

Assinatura do candidato 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO III 

 

 
MODELO DE AUTODECLARAÇÃO PARA CONCORRER A MODALIDADE DE NEGROS. 

 

 
Eu,  (nome completo), portador do 

documento     de     identidade/R.G.     nº   , órgão expedidor 

  , UF           , inscrito no CPF sob o nº  , declaro ser negro (a), 

da cor ( ) preta ou ( ) parda e opto por concorrer às vagas reservadas nos termos da Lei nº 

5.745/2002 e posteriores alterações para a cargo de Atendente de Serviço Funerário. 

 

 
Declaro, ainda, estar ciente de que: 

 

 
4) as vagas reservadas destinam-se às pessoas que apresentem características fenotípicas de 

pessoa negra que assim sejam socialmente reconhecidas, não sendo suficiente minha identificação 

pessoal e subjetiva; 

 

 
5) nos termos do Edital de Abertura nº ______/2020 do Processo Seletivo Simplificado, a presente 

autodeclaração e a fotografia por mim apresentadas serão analisadas pela Comissão Especial, a 

qual poderá, a qualquer tempo, convocar-me para entrevista pessoal; 

 

 
6) se no procedimento adotado pela Comissão Especial para Avaliação da Veracidade da 

Autodeclaração de Candidatos Negros for verificada a falsidade da autodeclaração, serei eliminado 

do Processo Seletivo Simplificado após procedimento administrativo no qual me seja assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

 

 
Data  / /  

 
 
 
 

 
 

Assinatura do candidato 

 


